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Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007

RESOLUÇÃO Nº. 23/2016 – CMAS, de 12 de julho de 2016
Súmula: Delibera sobre reprogramação de saldo referente ao cofinanciamento federal dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV).
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Federal nº. 8.742/93 alterada pela Lei 12.435/11, Lei Municipal nº. 6.007/94, com alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185, de 02 de outubro de 2003 e pela Lei Municipal nº 10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando:

A deliberação das reuniões ordinárias deste conselho realizadas nos dias 12 de abril e 12 de julho de 2016;

R E S O L V E:

Art. 1º - Aprovar a reprogramação do saldo referente ao cofinanciamento federal dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), apurado como superávit, e montante necessário de recursos do exercício de 2016, totalizando o valor de R$ 203.246,40 (duzentos e três mil, duzentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos), para aporte financeiro proporcional ao atendimento prestado à rede de serviços de convivência e fortalecimento de vínculos - SCFV que recebe como financiamento municipal  per capita o valor de R$ 74,20 (setenta e quatro reais e vinte centavos).
Parágrafo Único – O repasse dos recursos referidos no caput poderá ser feito à rede de serviços mencionada em parcela única ou em número de parcelas correspondente aos limites do cronograma de desembolso previsto no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social.
Art. 2º A fonte de recursos a que se refere o artigo 1º é 755, convertida após a Portaria 133/2015 na fonte 934.  

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 12 de julho de 2016.
Valmirete Alves da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social                 [image: image2.png]A4
X
\/\'/ A\
CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL




PAGE  
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Avenida Bandeirantes, 379 
E.mail: cmas@londrina.pr.gov.br
PUBLICADA NO J.O.M. Nº., PG. Nº  DE .              .


